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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 009/2024/FEAPI  

Itajaí, 09 de setembro de 2024. 
 
À 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Secretaria Municipal de Governo 

Assunto: Contratação de Empresa Especializada em Instalação de Central Telefônica. 

1. OBJETO: 
1.1 Abertura de Processo de Dispensa Eletrônica para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM INSTALAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA PARA A FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAJAÍ (FEAPI). 

2. JUSTIFICATIVA: 
A Fundação de Educação Profissional e Administração Pública (FEAPI) está, desde janeiro de 2024, 
sem rede de telefonia fixa. Ressalta-se que, desde então, a instalação do ponto telefônico já havia 
sido solicitada à empresa responsável pela linha anterior, porém o serviço foi concluído apenas em 
setembro deste ano. Com a instalação do ponto, torna-se agora possível a contratação de uma 
empresa especializada para configurar e instalar a central telefônica. Essa situação gerou 
significativos impedimentos operacionais e no atendimento ao público. Durante esse período, o 
contato com alunos e a comunidade tem sido limitado ao WhatsApp e e-mail, o que apresenta 
diversos problemas, especialmente porque nosso número aparenta ser de telefone fixo, resultando 
na dificuldade de muitos usuários em adicionar nosso contato, comprometendo a eficácia da 
comunicação.  
Além disso, a FEAPI opera em um prédio dividido em andares, onde a comunicação entre servidores 
de diferentes setores é essencial, com isso a ausência de telefonia fixa obriga os funcionários a se 
deslocarem fisicamente até a sala de outro servidor para transmitir informações ou resolver 
questões. A necessidade de uma rede de telefonia fixa é vital para a FEAPI.  
Considerando a importância de um sistema de telefonia fixa em um estabelecimento que atende a 
população e depende da comunicação para divulgar seus cursos e serviços, torna-se essencial a 
contratação de uma empresa especializada nesta área. Essa medida visa não apenas melhorar a 
comunicação interna, mas também proporcionar um atendimento eficaz à população. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS E VALORES DE REFERÊNCIA: 
3.1 A) Serviço de mão de obra de instalação bloco bargoa cabo 20 pares; 
B) Serviço de mão de obra de identificação do cabeamento em 14 pontos de ramais nas estações 
de trabalho;  
C) Serviço de mão de obra de instalação da central telefônica no rack; 
D) Serviço de mão de obra de programação da central telefônica link digital junto a operadora 
contratada. 
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3.2 Parâmetro utilizado para composição do preço: o valor médio desta contratação conforme 
pesquisa de preços é de R$ 2.826,66 (dois mil oitocentos e vinte seis reais e sessenta e seis 
centavos). 
 
4. PRAZO/ PAGAMENTO:  
4.1 A contratação do serviço está estimada no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
4.2 O pagamento será realizado 30 dias após conclusão do serviço.  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 Cumprimento total das cláusulas do contrato/ATA; 
5.2 Compromete-se integralmente com a eficiente prestação dos serviços objeto do presente 
contrato, incluindo, mas não se limitando a, todas as atividades referentes à instalação de central 
telefônica, ramais e demais serviços especificados no orçamento;   
5.3 Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal, devidamente designado, inerentes 
à execução do objeto contratado; 
5.4 Todos os serviços executados pela contratada deverão atender aos padrões de qualidade e 
normas técnicas aplicáveis, garantindo o pleno funcionamento e segurança das instalações; 
5.5 A contratada deverá obedecer ao cronograma e programação disposta pela FEAPI, podendo 
ocorrer, quando necessárias, alterações; 
5.6 Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, BDI, financeiros ou de 
qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do 
presente são de responsabilidade única e exclusiva da contratada, respondendo a prefeitura apenas 
e tão somente pelo pagamento do material/produto; 
5.7 A Contratada obriga-se a comunicar à FEAPI, todas as circunstâncias ou ocorrências que, 
constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta prestação de serviços; 
5.8 Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio do município, aos empregados ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente Dispensa Eletrônica; 
5.9 A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo 
responsabilidades pela sua integridade, bem como pelos eventuais danos causados pela Contratada 
e seus agentes; 
5.10 A contratada deverá zelar pela limpeza do local após a conclusão dos serviços, removendo 
todos os entulhos e resíduos gerados durante a execução das obras. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada; 
6.2 Notificar, por escrito, a CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na prestação do 
serviço; 
6.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
6.4 Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais; 
6.5 Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer deficiência em relação ao serviço 
fornecido; 
6.6 Exigir da contratada, a adoção dos procedimentos corretos na prestação dos serviços, assim 
como quaisquer outras alterações no decorrer do contrato/ATA; 
6.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/ATA; confeccionar o relatório de prestação de 
serviços; atestar na Nota Fiscal/Fatura a entrega efetiva do objeto, fiscalizar os materiais e métodos 
utilizados no serviço, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das 
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responsabilidades do Código Civil e/ou Penal. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
7.1 As despesas correrão por conta da dotação especifica da Fundação de Educação Profissional e 
Administração Pública de Itajaí - FEAPI n° 69/2024. 

8. DA FISCALIZAÇÃO: 
8.1. Designamos para acompanhar e fiscalizar este processo licitatório a servidora, VALCILENI 
MENDES, Matricula: 2455901. 

 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Ivana Reis Teixeira 

Diretora Executiva - FEAPI 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Normélio Pedro Weber 

Superintendente Administrativo das Fundações 
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